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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

QUE EYfI{F SI CELFBRAM O MUNICÍPIO DE

!\IEI{CEDES E A E'\IPRESA C'iOEZEI.I KOHLS

93(,t)SS600IS

Cuntratu n". 176/2016

Identificaçãu: 2792016

o 1I.lunicípio de Mercedes. pess,)a jurídic'a d� direil\1 plloli�o inlern(\. silo na Rua DI'. Oswaldo Cruz.

n." 555. Estado do Parllna. 11es\<: 'li,) 1\:rrescntada rel:1 Pr�tei",. Sra. C Iec' i M. Rambo Lo tli ,

brasileira, easada. inscrita 110 CPF s"h n." RRô . .l.l5.3:i9.I).t rortadora da Carteira d� Identidade n.O

5.I07.R35.7 SSP/PR, residc'l1te e domici liada na Rua DI'. Oswaldo Cruz, I.oteamento Groff CEP

85998.000. na Cidade de Merccdes. Es",do do Paraná, a st'guir denominada de CONTRATANTE. e

a empresa Noezeli Kohls 936')8R600 15. pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob n°.

:24.033.578/0001-02. isenta de Inscriçi\o léstadual. com scdt' na ,\v. .Ioiio XXIII. n°. 906, CEI'

R5.960-000. Centro. na (idade d<.' Mcrt'Cdt's. htado do Paraná. I1<.'St<.' ato rc'pr<.'sentada por sua

mieroempreededora indiv idual. Sra. ,','at'li Kohls. ,Iomiciliada na \\. Joiio XXIII. nO. 906. CEP

85.960-(1)0. C<.'ntro, na Cidade d,' I\krc<.'d<.'s. htado do Paraná. portadora da Cart<.'ira de Identidadc

n". 7076031314. expedida rela SSP RS. inscrila no CPF sob nO, 936.988.600-15. a seguir

denominada CONTRATADA. aeordam t' ajustam firmar ,I presente Contrato. nos termos da Lei n.o

8.6ú6193 e Legislação pt,rtin<.'ntt'. atendendo a necessidade da Administraçi\o Geral, assim eomo

pelas eondiçôes do Edital de Dispensa n.o :251:2016 pelos termos da rrt)posta da contratada datada de

:27/0(,/:2016 e pelas cláusulas a St'glm l'xpr<.'s.sas. delinidl)nJs dos direitos. obrigações e

r<.'sponsabilidadt's das partes.

C'L,\tISULA I'RI;\lEIIU - OIl.IETO: O rr�sente eontrato. tem por objeto o J(J1neeimelllo, em

carÚler de lIrg�llciaí('rn('rgênci:l, para ronlt�cim�-'Ilto de g0neros hortifi'utigran.kiros c deI11ais gêneros

alimentícios. para eompl1siçiio da alim�lllação esc"lar disponibilizada nas escolas e creche da rede

pública municipal. cont(mn<.' descrito na Cl:íllsula Se!!lInda d" pre,<.'ntc Termo l't)lltnJtuai.
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l'arál-:raftJ primei .... - ,\ l ONTR,\r\I>.\ <"'dara t�r �onJiçô�s d� pr�slllr os serviços em �strilll

ohseniin�ía �OIl1 o indi�ado na [)ocull1entaç�o kvada a d'�ilO pdo Edilal de Li�itaçào, através do

Disp�nsa n," �5J:!016, do MUllicípio d� Mer�cdcs. Estado do I'aranú, dcvidamente homologada pela

CONTRATANTE. em 27/(J6!�0 I ()

I'ará�rafo scl:undo - Integram t' completalll " pr<"cnt� Icnn,) C"nlratual. pam todos os Iins de

direito. obrigandc..1 as part.... ....Ill hldo:-; os :-.t,.'U" tcrnhl . "" condi,.,,}\-.... c>..prcssas no Dispensa nO.

�5 �Oló,ium"mentc .,.m SCl" '111,', ',h I a p"'p,"ta d.1 ( () "I R,.\I \1> \

CLÁUSULA SEGl1;'11()A - DO \ALOR CO, TRATLAL: I'da prt:stação dos serviços do objeto

ora contratado, a CONTR.\IAVI L pagara ú CU, II RAIADA o \alor de R$ 1.5()9.96 (um mil.

quinhentos c sessenta e 110V� rcais n\)\'{..'nta ...' seis Cl.:nla\"o .• conf�)rma: dc:-.crill\ a seguir:

LOTE OI

(TEi\) Q'I () I NIf) )E�CRI<,:,\O R� UNIT RSTOTAL

I 100 ko
.aranJa. I'�ra . ('rcs�a; gnlúJi.I: aJ....quaJa

1.77 177.00.,

o Cllnsumo:

� �O kg
\Iam�o, Tip,) !\)rnlO"l: maduro: dc

4,�<) 85.80
)l'imcira: Cllm polpa Iinnc � int.lll.l

,

O k�
, kUll '\l11arclo frc co. J1ldJurn:

2.90 29,O{J
h.. h.'qll�h..ln ,hl UllhUmt)

.j X ki,! \ IIw 30,(,2 �44.96

5 �{J kg �at.lla doce. I're�ca e tilln� 1,01 60,�0

6 100 kg "mata inglesa, 'I ipo monalisa 7,15 715,00

7 (,() kg r '�h"la brasi Icira 4.30 �5X.OO

CLAUSl'L.\ TERCEIRA - (O, 'D1<'ÚES DE 1'r\(;r\I\IENTO: () pcdido de pagamcnto dcvcní

,er d,'\'idam�llIe inslrUld" <"llll ,lia I iscal rdcr�Jlh: ;'" IlH'1l1'cil11ent(l dcluado, A Nola Fiscal

c,)rr�spol1d�Jllc dc\ er:l cOl1ler o JlÚIl1�ro do Ldital c assinatura do respllJlsá\'c1 pela S�<:rctaria

li�itallle em ,eu verso, bem corno aprescntar llS da(h)s hancários n�ce'sários para que o I\lunicípio

dc l\1erc�dcs efctue llS pagamt'Jltos ,kvidos ao f,lrnccednL

I'aníl:rafo primeiro - ,\len,kJld" .11) di,pO'I" n� f'l- n <)5 2009 d.l loord�naçào da Receita do

I' stado do l'aral1<l. lodas as "pCI.l\ OI' de' end.\ ,k rn,'rud ll'I,1 produtos para a \dl11ini�lr.lçào

I'uhllca de\nào. OllRl(I.\\( IRI .11 ri. ,'r r,'ali/aJas IllcdiaJ1lc ,I cmi,,�n dc ola I'iscal

c1�trônica I I-,').

l)aní�l'afo �('�undo l::m ha\ Cndl) atraso d\:.' pag.amento dos cré<.1ih)S n:sultanlé's do tornecimt:Jlto.

sl'rú acrescido ao \alor da r�sp<,di\.'llll(.\ liscal J) l'qui\akJltl' a 0.05":u pLll' dia úlil de alnl'o. a título

J� compcnSaçãl\ l,.' p\"'naliza,,:ão.
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CLÁUSULA QUARTA - RECl RSO FINANCEmO: As despesas decorrentes do presente

l'ontmto correr�o iI eonta do, ,eguintl's recursos da d()ta�'�o ,'r\'=lmenlúria:

02.005.12301>.000-1.201 () - \lilll�nhl�'iio F'l'olar � . 'utriçiio

EI�m�nto (Il- d�'J1c'a: J.wo.nos

Fonte de rc('urso: 000, 1I1

CLÚISlILA QUINTA - RL\.JlISTE !lE PRE(OS: () preço contratado não s"trem qualquer
reajuste durante a vigência da contrataçàtl.

CLÚISlIL.\ SEXTA - J'R\ZO r ( o '[)I(ÜF:S IH: I: 'TIU�(;\: () obietll sení eXc'�utado pda

t..:'mprcsa ganhadora de m(,.�dial1lt a 'smalurd do ('\ \Ill p\.'h.'1 Ih.' instn1l11l'IHI) t.:onlratuuL de\ l:lldo. a partir

da assinatura d�} rn�smo. t'onh.'cl..'r () t,lbjehl ill1l'diataml.:111c i.Il'H.'h :-.uü solicitaç,10. cllnformc

quantidade e periodicidade em <jue o 11l"SIllO f,'r solicitado pela Secr,.taria de l:ducação e Cultura.

CLÁlISlILA SÉTIMA - DIREITOS E I�ESPOl 'SABlI.J[)A[)ES [)AS PARTES: Constituem

direitos da CONTRAIANTI' reeeb,'r () ohj,.\O dest,. Contrato na, condições a\'ençadas c da

CO ITR \1 '\[) \ perc�ber o \alor �.iU't,l(hl n'l !'"'1ll:l c pr,lI" �on\','n�i()nados.

Panigrafo Prinll'iro l,ll1,lilll�m obriga,,,e, ,b ( () 11' \1 \11 .

:1. I fctll:J.r [) paganlt'llto dju�t:J.do. \,.�

h. Dar a CO 'TRAf,\[)/\ as c(lndiçõe" ne��"árias iI regular ex�cução d,' Contrato.

I'aráerafo Segundo - C\1nstituc'l11 onrigaçô,'s da ('0 I R \ I'\DA

:J.. Pr��tar () fl)rnecinl ..'111o "hl ohjl'lo IM t�,rm;J djllsldda.

b. \h:lld�r aL1S \"�IH.:arg{)S lrahalhista�. prt'\ itknciúri\)s, fiscais l.: COI1l\:'rCI:J.IS ut"correnlt,.'s da

execução do presenl,' �ontrato.

c. Manter durante toda a exe�ução do Contra,,). em compatihilidade com as o"rigaçõ�s por

da assumidas. todas :1' l'<lndiçiks de habilitaç,l.) l' qualilicaç:io e, igidas na licitação.

d \prt.:.l..'lltill. SCllIprl' qUl.' sol h.. ilddll. UlIr:J.llh.' •• l..\�t:nll;�o do ('ontrdlo. dlll.:Ull1cnh,lS que

l'Ompl\.l\ em l.'SI:.tf l.lIJl1pl indtl d Icg.islalt�hl l'm \ igor qU31l1l1 .t<.; l)hriga�õe� assumidas na

licilaç.ill. em esp�l'i." quanto a regularidade riscaI. elKaq,!os sociai,. tr.l"alhistas.

PIT\ itienciários, tri hlltários. fiscais ç com�rciais,

CLÁUSULA OITAVA SA;,,\ÇÜES \J)\lIISTRATIVAS PARA O CASO J)E

INADlMPLEl\IENTO CO 'II{ \fI .\1.: 1'�la in�'ecl";:j,) !Oul ,)U par�ial do C,)ntnllo, o

Munidpio p,l(!crú. garantida ,I pr�\ I,l d"k',l aplicar:1 «() I R,\I.\D.\ rh sançiK's pre\ i,tas n0 art.

X7 da l.,'i 11." X.Ml6 ,).�. ,,'ndo qu� Clll ""O de Illult.! e,ta corrc,ponderri a I.()(�o ,ohr� ,I \'rllor do

I'ág ]/5
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Contrato.

CL\lISliLA NONA - SI 'BCONTRATA('..\O: t\ CONTRATADA ml() p()d�rú c�d�r ou
subc()l1tratar �om len..:ciro () l'onh.,('imcnl0 do obit:to destt' �olllrato.

CLAlJSlJL\ DltCI�I.\ - RESClS,\O: O pr�senl, Contrato poJ�rú s�r r,'scinJido caso ocorram

quaisqu�r dos f:llos e!encmios no art. 78 e seguintes da Lei n." 8.666193.

Parágrafo (Jnico - A CONTRATA!).\ reconhece os direilos da CONTRAIANTI'. em caso de
reseisão administrutiva prevista no :u1. 77 da L,'i n.o R,6ú(jIl),.

CL\l!SI,LA DltCIl\IA PRL\IF.IRA - LE<;ISLA( \0 \PLlCAvEL: O presente inslrumento
c()[ltratual r�'gl.:-sc pelas díSPd:-.içÚl'S <:>..pr...::ssa, na 1.I..�i 11:' 8.66()"i.) '. t.: p",'!os preceitos de- direito

púhlic(), aplicandl)-se-Ihe supklivam,'nlc e)S principieIs da Tcoria Geral dos Contratos e as

disp()sições de direito privado.

CLAlJSUL\ DF:CIMA SEGI', 'I>A - TRANSMISS':;'O Im DOCUMENTOS: A troca evcntual

de doculllenl,'s e ,alias enlre a C( ll\ IR \[' \\111, c a CO!\'I R.\I\DA, scrá kita através dc

protlll.:o!O. \jenhuma ulltr� torma �I.:"r'-t cIlIl"IJl'rada (.'1)11111 prd\'a dd l'TltrL"ga dl' dl)l..'UIl1Cntl):') ou cartas.

CL..\USULA DÍ<:C:lMA TERCEIRA - IHJRA<,:f\O: () ['r",ent<: Clllltrato terá vigéncia até 2H de

julho de �O 16.

CLÁUSULA DÉCIMA QlIARTA: OS C<lSOS omis,os s<:rão resolvidos illuz da Lei n." 8.666/93. e
do, principio, gerais dc dir,'ih) pÍlhlico.

CLAIISlIL\ DÍ<:CIi\L\ ()L1'\T.\ - PRAZO DE E:\I-:( IçA0: () pra/o d" ex"euçiio d,) pr"senle

contral() é de () I (um) mês.

I'arágrafo Primeiro: A execução c tiscaliza<;ão do Ohjcto deste contrato serão de responsahilidadc

do r,presentante da Secretaria de Fdue<lçii,) c Cultura.

Parágnlfo Segundn: () ,lfllnicípio .fica d,',oIJrigado da L'xL'cuçlio Total do contraIO CO\O não haja

a rea/llt!c/!.\ .... idllde de ('Oll ...'lllno do ohjefo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FOI{O COi\ll'ETENTE: Fica eleito o foro com['etenl" da

Comarca de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questõcs

oriundas do prcsente Contrato.

lo. r,lI' estar,'m assim justa, " ,onlrataJas. a� partc, datam " <I""lam o pr,',lIlc Inslrum,nto

Contratual. nbri.:;and�I-�'-' plll" "j lo: por ::-.ells ",uçCSS�lrl'S ;w bom I.: ticl cumprimellto do prcst..Jlh....

contrai,). l'm 02 (duas) ,ia, d,' igu:d leor , tOllna. " rubricadas para todo, os fins de dircito. na
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pr<:sença das testemunhas abai. n.

tCY1��� -
R(i nU 7.7R5.147-0
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